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EMENDA Nº.  ____________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PROJETO ARUANÃ EM PARCERIA MANTIDO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PROJETO ARUANÃ EM PARCERIA MANTIDO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PROJETO ARUANÃ EM PARCERIA MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manutenção do projeto voltado ao monitoramento de tartarugas marinhas em Niterói, com levantamento de ocorrências, mortalidade e interações com a pesca e resíduos. Atua em parceria com universidades, ONGs e órgãos ambientais, desenvolvendo pesquisas, ações educativas e conscientização comunitária. Contribui para a preservação da fauna marinha e o fortalecimento da política municipal de proteção animal e conservação ambiental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 60.000,00
	0
	
	R$ 60.000,00
	0
	
	R$ 60.000,00
	0
	
	R$ 60.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura é um Direito 
	R$ 240.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda aditiva tem por objetivo a manutenção do Projeto Aruanã, que visa o monitoramento, conservação e proteção das tartarugas marinhas no litoral de Niterói, por meio de pesquisas científicas, ações de educação ambiental e iniciativas de sensibilização da população. O projeto realiza levantamentos sobre a ocorrência de animais vivos e identifica as causas de mortalidade, destacando aquelas relacionadas à captura acidental na pesca, colisões com embarcações e ingestão de resíduos sólidos. Ademais, integra a comunidade local, ampliando a conscientização sobre a importância ecológica das tartarugas marinhas e fortalecendo o compromisso social com a preservação da biodiversidade.
As tartarugas marinhas são espécies de crescimento lento e maturidade tardia, o que as torna especialmente vulneráveis a impactos ambientais. No Brasil, cinco espécies ocorrem em nosso litoral, todas listadas em diferentes categorias de ameaça na Lista Nacional Oficial de Espécies da Fauna Ameaçadas de Extinção (Portaria MMA nº 444/2014) e protegidas pelo Projeto Tamar/ICMBio, referência internacional em conservação marinha. Nesse contexto, o Projeto Aruanã fortalece políticas públicas de proteção da fauna silvestre, atuando de forma complementar e estratégica em escala local.
Do ponto de vista legal, a proteção das tartarugas marinhas é respaldada pelo art. 225 da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de preservar o meio ambiente e proteger a fauna contra práticas que coloquem em risco sua função ecológica. A Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) tipifica como crime a captura, perseguição, caça, apanha, utilização ou maus-tratos de animais silvestres, reforçando a necessidade de programas permanentes de conservação. No âmbito estadual e municipal, o Código Estadual de Meio Ambiente do Rio de Janeiro (Lei nº 5.101/2007) e o Código Ambiental de Niterói (Lei nº 3.231/2016) estabelecem diretrizes para a proteção da biodiversidade, impondo ao município medidas de proteção da fauna, com ênfase nas espécies ameaçadas de extinção. O Plano Diretor Municipal (Lei Complementar nº 190/2023) ainda orienta a preservação dos ecossistemas costeiros e marinhos, alinhando-se plenamente ao propósito do Projeto Aruanã.
O projeto também atua como fomentador de pesquisa acadêmica e formação científica, envolvendo estudantes de graduação e pós-graduação da Universidade Federal Fluminense (UFF) e de outras instituições. Essa parceria fortalece a dimensão educacional, promovendo o desenvolvimento de competências técnicas, a produção de conhecimento científico e a integração entre ciência, gestão pública e comunidade.
Além disso, a iniciativa contribui para a prevenção de impactos ambientais, reduzindo a mortalidade das tartarugas marinhas e promovendo a conservação dos ecossistemas costeiros e marinhos, essenciais à manutenção da biodiversidade e à qualidade de vida da população. Ao engajar a comunidade local, o projeto amplia a participação social, promove a educação ambiental e fortalece a responsabilidade coletiva na proteção da fauna.
Em âmbito internacional, a ação está em consonância com compromissos assumidos pelo Brasil, como a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) e a Convenção Interamericana para a Proteção e Conservação das Tartarugas Marinhas (IAC), reforçando a imagem de Niterói como município referência em sustentabilidade e conservação ambiental.
Portanto, a aprovação desta emenda aditiva permitirá a consolidação de uma política pública estratégica, integrando proteção ambiental, pesquisa científica, educação e participação comunitária, garantindo a preservação das tartarugas marinhas e dos ecossistemas costeiros, em estrita conformidade com a legislação vigente e com os compromissos ambientais assumidos pelo município.
Dessa forma, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, assegurando os recursos orçamentários necessários à implantação e continuidade do Projeto Aruanã em Niterói.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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